
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

Solicita  a  retomada  da  concretagem  na
estrada  do  bairro  Cabral,  haja  vista  a
existência de trechos concretados de forma
pont i lhada,  com  espaçamentos  não
concretados.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando: A retomada da concretagem na estrada do bairro Cabral, haja vista a existência de trechos
concretados de forma pontilhada, com espaçamentos não concretados.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A presente solicitação visa requerer a retomada e conclusão das obras de concretagem na estrada do
bairro Cabral, em caráter de urgência.
 
A estrada do bairro Cabral apresenta atualmente trechos concretados de forma pontilhada e irregular,
com espaçamentos significativos não pavimentados entre as áreas já concretadas. Essa execução
incompleta compromete severamente a efetividade da obra realizada, uma vez que os intervalos sem
concretagem sofrem rápida deterioração, formam buracos e erosões que danificam inclusive os trechos já
pavimentados.
 
A situação atual configura desperdício de recursos públicos já investidos e causa transtornos ainda
maiores aos moradores, que enfrentam uma via com desníveis perigosos entre partes concretadas e não
concretadas. Essa configuração aumenta o risco de acidentes, danifica veículos e dificulta o tráfego,
especialmente em períodos chuvosos quando os trechos sem pavimentação tornam-se intransitáveis.
 
A conclusão da concretagem nos espaços remanescentes é medida de racionalidade administrativa e
respeito ao investimento público já realizado, além de representar o cumprimento do compromisso
assumido com a comunidade do Cabral.
 
Diante do exposto, solicita-se a retomada imediata das obras de concretagem na estrada do bairro
Cabral, com a pavimentação dos trechos faltantes, assegurando a continuidade e conclusão adequada da
via, proporcionando aos moradores uma estrada digna, segura e funcional.
 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380035003300320031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380035003300320031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



 
Sala das Sessões, 13 de novembro de 2025. 

 
 

Laion Campos 
Vereador(a) 
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